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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EDITAL 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE CONCORRÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura e através da sua 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n°  Portaria n° 591, de 25 
abril de 2023, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos 
envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação, que se processará 
sob o regime da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal 091, de 01 de 
março de 2023, Decreto Municipal n° 021, de 06 de fevereiro de 2018 e Lei 123/2006 
alterada pela Lei n° 147/2014 e demais normas legais que regem a matéria, obedecendo aos 
Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU atinentes ao caso, em conformidade com a 
Súmula n° 222 do mesmo TCU, da seguinte forma, na seguinte data, horário e local: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO (art. 40, caput, Lei n° 8.666/93)  

a 	Concorrência n° 008/2023. 
ORGAO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
CNPJ n° 13.104.740./0001-10 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 
por Preço Global. 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, caput, Lei n° 8.666193)  
Data: 09/08/2023 (nove de agosto de dois mil e vinte e três) 
Horário: 09:00h (nove horas). 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Francisco Santos, 160, 
20 andar, centro. 

3. OBJETO fart. 40, Inc. 1, Lei n° 8.666193)  
Esta Concorrência tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia objetivando a reforma da Escola Municipal Dr. Florival de Oliveira, 
localizada no Povoado São José, neste município, e de acordo com o Projeto Básico e 
Especificações apresentadas, convertido em Anexo 1 deste instrumento. 

S 4. CONTRATO (art. 40, inc. II, Lei n° 8.666/93)  
4.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o 
Contrato, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93. 

4.1.1. A contratada, quando convocada para assinatura do contrato, caso NÃO seja 
registrada no Estado de Sergipe, deverá solicitar o visto do CREA/SE antes da assinatura do 
mesmo, de acordo com as exigências da Lei n° 5194/1966 e Resolução n° 1.121/2019 - 
CONFEA; 

4.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a 
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-ão atribuídas as 
penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. 

4.3. A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de 
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, inc. XIII da Lei n° 8.666/93. 

4.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto 
inicial, a futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites 
fixados na Lei n° 8.666/93. 
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4.5. O prazo de vigência do Contrato, Será de 08 (oito) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, de 06 
(seis) meses, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de 
Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93; - 

4.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

4.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

4.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração 	 - 

S 	4.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
pela Lei n° 8.666/93 e fixados no Contrato; 

4.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

4.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual Øëríodo, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

S. PENALIDADES (art. 40, Inc. III dc art. 86, Lei n° 8.666/93)  
5.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a futura Contratada 
ao pagamento da multa de mora, estabelecida no art. 86 da Lei n° 8.666/93, que será de 
0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 
77 c/c art. 78, IV da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Em caso de atraso injustificado, inexecução total ou parcial do Contrato, a futura 
Contratada será penalizada, de acordo com o previsto pelos arts. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
da Forma seguinte: 

5.2.1. Advertência 

5.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do Contrato, em decorrência do atraso injustificado; 

5.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 

5.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Itabaiana, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

5.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Municipal de Itabaiana pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

5.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho 
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 
8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de lO% (dez por cento) do valor adjudicado. 

6. PROJETO BÁSICO (art. 40. incs. IV dc art. 47. Lei no 8.666/93)  
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho 
das obras, e de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o 
art. 40, §20  da Lei n° 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Itabaiana, nos dias e horários estipulados no item 13 
deste Edital. 

7. PARTICIPA CÃO (art. 40, inc. VI, Lei n° 8.666/93)  
7.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que, na fase de 
habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste edital, 
conforme o art. 22, §10  da Lei n° 8.666/ 93, e que tenha especificado como objetivo 
social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato Social, atividades de serviços 
compatíveis com o objeto deste edital. 

7.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, 
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as 
impugnações e interpor os recursos previstos em lei: 

7.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 

7.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá 
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua 
representação; 

7.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe 
' 

	

	confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo II 
deste Edital. 

7.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador, deverá apresentar 
documento de identidade de fé pública. 

7.4. A procuração por instrumento particular (Anexo II), outorgada por pessoa 
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou 
eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário. 

7.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a 
necessidade de apresentação das alterações anteriores. 

7.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes. 

7.7. Não serão admitidos a esta licitação, além dos casos elencados no art. 90  da Lei n° 
8.666/93: 

7.7.1. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros 
técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios sejam 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Município de Itabaiana/SE. 
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7.7.2. Empresa que estiver sob falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação ou 
declarada inidônea para licitar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, de 
qualquer dos poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7.7.3. Empresa que tenha sido suspensa de licitar com o Município de Itabaiana/SE. 

7.7.4. Pessoa física, ou jurídica, que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como 
subcontratada de outra licitante. 

7.7.5. Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, comuns 
aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

7.8. As Microempresas 	ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso da 
prerrogativa estabelecida pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 

Q 	
arts. 42 e 43, e descrita nos subitens 10.5.6 a 10.5.6.3 deste Edital deverão apresentar 
comprovação da respectiva condição de ME ou EPP mediante apresentação, juntamente 
com o credenciamento, de Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, conforme §20  do art. 13 do Decreto Federal n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva 
Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa n° 81, de 10 de junho de 2020, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, emitida no ano em 
curso, e expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, atestando a atual situação da 
empresa, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal (www.vorta/doemoreendedor.gov. br). 

7.8.1. A não apresentação da Certidão ou Declaração no ato do Credenciamento, ou 
a sua inclusão em outro envelope que não este, não desqualificará a condição de ME 
ou EPP da participante pela sua não comprovação, devendo a mesma lavrar, no ato, 
Declaração nesse sentido, a qual será submetida a diligenciamento, na forma do 
§30  do art. 43 da Lei n° 8.666/93, somente passando essa a competir em igualdade 

O de condições com as demais licitantes se recusar-se a lavrar a referida Declaração, 
sendo que se a mesma constatar-se inverídica, será o licitante excluído do certame 
e declarado inidôneo, conforme §10  do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

S. PARTICIPA CÃO DE CONSÓRCIOS (art. 40, inc. VI dc art. 33. Lei n° 8.666/93)  
8.1. Será admitida à presente licitaçãó a participação de consórcios de empresas, atendidas 
as condições previstas neste Edital e aquelas estabelecidas no art. 33 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. Os consorciados deverão apresentar, no ato do credenciamento, além dos 
documentos exigidos, compromisso de constituição do consórcio, por escritura 
pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a participação, as 
obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos praticados 
por qualquer deles, tanto na fase da licitação quanto na de execução do contrato 
dela eventualmente decorrente, consoante estabelece o art. 33, incs. 1 e II da Lei n° 
8.666/93. 

8.3. Será impedida a participação de empresa consorciada, nesta mesma licitação, através 
de mais de um consórcio ou isoladamente, bem como será atribuída responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, 
quanto na de execução do contrato dela decorrente, conforme prescreve o art. 33, incs. IV e 
V da Lei n° 8.666/93. 
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8.4. Os consórcios indicarão o seu representante, por carta de credenciamento, com 
a mesma delegação de poderes estabelecidos no item 7 anterior, passada pelos 
representantes legais das empresas consorciadas. 

8.5. Para prova de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, cada consorciando 
deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens 10.2 e 10.5. 

8.6. Para prova de qualificação técnica, cada consorciando deverá apresentar o documento 
indicado no subitem 10.3.1. Quanto à qualificação técnico-profissional e qualificação técnico-
operacional, exigidas nos subitens 10.3.2.1. e 10.3.2.2, será admitido o simples somatório 
dos acervos de cada consorciando para atendimento do Edital. 

8.7. Para fazer prova de qualificação econômico-financeira referente ao subitem 10.4.1, cada 
consorciando deverá apresentar suas demonstrações financeiras e possuir os índices 
contábeis mínimos indicados neste Edital (ILG e ILC). Da mesma forma, cada consorciando 
deverá apresentar a Certidão Negativa de Falência e Concordata indicada no subitem 10.4.2. 
Quanto ao Capital Social Integralizado, referido no subitem 10.4.3., este poderá ser obtido 
mediante o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 

8.8. O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 

8.9. Os consorciandos deverão apresentar, ainda, juntamente com o 
credenciamento, compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, salvo quanto à sua liderança, restrita às empresas que o compõe. Em 
qualquer caso, a alteração deverá ser submetida à anuência e aprovação do Município de 
Itabaiana, visando manter válidas as premissas que asseguraram a habilitação do consórcio 
original. 

8.10. Os consorciandos deverão apresentar, também no credenciamento, 
compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para os fins do 

e 

	

	consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria diferente da de seus integrantes. 

8.11. Os consorciandos deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura 
do contrato eventualmente decorrente da licitação, o instrumento de constituição 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 8.2, aprovado por 
quem tenha competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de 
bens do ativo fixo, e registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento deverá 
observar, além dos dispositivos legais, as cláusulas deste Edital, especialmente as constantes 
deste subitem. 

9. APRESENTIICÃO DA DOCUMENTA CAO E PROPOSTA (art. 40. inc. VI, Lei no 
8.666/93)  
9.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 02 deste 
Edital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A e 
B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres: 

Envelope A 
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa) 
Concorrência n° 008/2023- Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
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Envelope B 
Proposta da (nome da Empresa) 
Concorrência n° 008/2023 - Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

9.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei n° 8.666/93, poderão ser 
apresentados em: 

9.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 

9.2.2. Fotocópias autenticadas; 

9.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão 
devolvidos após conferência; ou ainda 

o 9.2.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

9.3. Caso a apresentação seja das cópias dos documentos que venham acompanhadas dos 
originais, esses últimos deverão vir fora do envelope de documentação, a fim de evitar 
transtornos e facilitar os trabalhos da Comissão. 

10. HABILITA CÃO - Envelope A (art. 40. inc. VI, dc art. 27, Lei no 8.666/93)  
10.1. Para fins de habilitação a esta Concorrência, os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

10.2. Habilitação Jurídica (art. 27, inc. 1 c/c art. 28, Lei n° 8.666/93) 
10.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, inc. II da Lei n° 
8.666/93); 

10.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (art. 28, inc. III da Lei n° 

e 
	8.666/93); 

10.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício (art. 28, inc. IV da Lei n° 8.666/93); 

10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, 
inc. V da Lei n° 8.666/93). 

10.2.5. No caso dos consórcios, cada consorciando deverá apresentar um dos 
documentos exigidos nos subitens 10.2.1 a 10.2.4, conforme o caso. 

10.3. Qualificação Técnica (art. 27, Inc. II c/c art. 30, Lei n° 8.666/93) 

10.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAIJ do domicílio ou sede 
da licitante (art. 30, inc. 1 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1.1. No caso dos consórcios, será exigido de cada consorciando a apresentação 
do documento acima mencionado. 
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10.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (capacitação técnico 
operacional), e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
(capacitação técnico profissional) adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, inc. II e §10, inc. 1 da Lei n° 8.666/93), a qual 
dar-se-á exclusivamente da forma que seque:  

Capacitação técnico-operacional: 
10.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou 
certidões de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
e equivalente ou superior, em nome da empresa licitante, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

Capacitação técnico-profissional: 
10.3.2.2. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de 
o licitante possuir em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior - Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente registrado 
no CREA ou CAU, do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à 
data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 
(ART) por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAL, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser 
apresentado(s). 

10.3.2.2.1. Para comprovação do vinculo profissional, serão aceitos, na forma do Acórdão n0  
7.286/2010 - TCU - 2a Câmara: 

10.3.2.2.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

10.3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

10.3.2.2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

10.3.2.2.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou 

10.3.2.2.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o nome do 
profissional indicado. 

10.3.2.2.2. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar, diretamente, da obra objeto desta licitação, sendo isso 
devidamente declarado e apresentado na forma do Anexo 1H, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração Municipal, de acordo com o prescreve o §100  do art. 30 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3.2.3. Nos atestados de obras/serviços/projetos executados em consórcio serão 
considerados, para comprovação dos quantitativos constantes do item 10.3.2.1, os serviços 
executados pela licitante que estejam discriminados separadamente no atestado técnico, 
para cada participante do consórcio. 

10.3.2.3.1 Se as quantidades de serviços não estiverem discriminadas no c8Fo da 
certidão/atestado, serão considerados os quantitativos comprovados pelos atestados na 
proporção da participação da licitante na composição inicial do consórcio. 

10.3.2.3.2. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, deverá 
ser juntada à certidão/atestado, cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
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10.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a 
apresentação da relação explícita dos equipamentos necessários para execução das obras de 
que trata o Projeto de Engenharia e que esses estarão disponíveis e em perfeitas condições 
de uso quando da contratação das obras, mediante apresentação de declaração formal de 
sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta. 

10.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, na forma do Anexo IV (art. 30, III da Lei n°. 8.666/93). 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, inc. III c/c art. 31, Lei n° 
8.666/93) 
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser 
atualizado seus valores por índices oficiais (art. 31, inc. 1 e §50 da Lei n0 8.666/93). 

10.4.1.1. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo dos 
seguintes índices contábeis: índices de Liquidez Geral - ILG e de Liquidez Corrente - 
ILC iguais ou maiores do que 1,0 (um). 

10.4.1.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados pelos licitantes, em 
documento assinado pelo contador da empresa, de acordo as técnicas correntes de 
contabilidade, segundo as fórmulas: 

ILG= AC+RL 
PC + ELP 

Onde: 	ILG 	= 	Índice de Liquidez Geral 
AC 	= 	Ativo Circulante 
RLP 	= 	Realizável a Longo Prazo 
PC 	= 	Passivo Circulante 
ELP 	= 	Exigível a longo Prazo 

ILC=  AC  ~:1 
PC 

Onde: 	JLC 	= 	Índice de Liquidez Corrente 
AC 	= 	Ativo Circulante 
PC 	= 	Passivo Circulante 

10.4.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso. 

10.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.4.1.3.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 

10.4.1.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou autenticado através do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital); 
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10.4.1.3.3. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou 

10.4.1.3.4 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

10.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica (art. 31, inc. II da Lei n° 8.666/93). 

10.4.3. Capital Social, correspondente a 10% (dez por cento) do Preço Máximo fixado no 
Anexo 1 deste Edital - R$ 32.435,35 (trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
trinta e cinco centavos), devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais (art. 31, §20  e 30  da Lei n° 8666/93). 

10.4.3.1. Serão aceitos como forma de comprovação do Capital Social Integralizado: 

10.4.3.1.1. Balanço Patrimonial do último exercício social (2022), onde conste a respectiva 
demonstração; 

10.4.3.1.2. Contrato Social, ou Alteração Contratual, devidamente atualizado e registrado na 
respectiva Junta Comercial; ou 

10.4.3.1.3. Certidão atualizada da respectiva Junta Comercial, emitida a, no máximo, 90 
(noventa) dias. 

10.4.4. No caso de consórcios, para fazer prova de qualificação econômico-
financeira referente ao subitem 10.4.1, cada consorciando deverá apresentar suas 
demonstrações financeiras e possuir os índices contábeis mínimos indicados neste 
Edital (ILC e ILC). Da mesma forma, cada consorciando deverá apresentar a 
Certidão Negativa de Falência e Concordata indicada no subitem 10.4.2. Quanto ao 
Capital Social Integralizado, referido no subitem 10.4.3., este poderá ser obtido 
mediante o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação. 

10.4.4.1. Neste caso de Capital Social Integralizado, para o consórcio, de acordo 
com o art. 33, inc. III cia Lei n° 8.666/93, será exigido um acréscimo de 30% 
(trinta por cento) do valor acima exigido para licitante individual, correspondendo 
esse acréscimo ao valor final de R$ 42.165,96 (quarenta e dois mil cento e 
sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) referente ao Capital Social 
Integralizado, sendo inexigível este acréscimo apenas para os consórcios 
compostos, em sua totalidade, por Micro e Pequenas Empresas, assim definidas em 
lei e devidamente comprovado. 

10.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27, inc. IV c/c art. 29, Lei n° 8.666/93) 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CCC ou CNP]), conforme o caso (art. 29, inc. 1 da Lei n° 8.666/93); 

10.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, inc. III da Lei n° 
8.666/93): 

10.5.2.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dbitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições 
Sociais abrangendo os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
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previstas nas alíneas "a", "b" e "t" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1751, de 02/10/2014; 

10.5.2.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

10.5.2.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

10.5.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, 
inc. IV da Lei n° 8.666/93). 

10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos ,perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (art. 29, 
inc. V da Lei n° 8.666/93). 

10.5.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhistas das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
certame, para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar 
n° 123/2006; 

10.5.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 105.1 a 10.5.4 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

10.5.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 
porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, conforme o §10  do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006; 

S 	10.5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.5.5.2, 
implicará decadência do direito à(s) contrata ção(ões), sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

10.5.6. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações da 
regularidade fiscal e trabalhista de cada uma das empresas participantes do 
consórcio. 

10.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 
(art, 27, Inc. V, Lei n° 8.666/93): 

10.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na 
forma do Anexo V. 

10.7: As Certidões exigidas para esta licitação (Junta Comercial, Fiscais, Trabalhista 
e Falência) serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão, salvo se consignarem, em seu próprio texto, prazo diferente, ou não 
apresentarem validade no corpo da certidão. 
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11. PROPOSTAS - Envelope 8 (art. 40, inc. VI, Lei n° 8.666/93)  
11.1. A proposta deverá ser apresentada em Iínguá portuguesa, em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinada 
e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá 
ser cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter: 

11.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 
4.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 11.3, ambos deste Edital, conforme 
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo VI deste Edital; 

11.1.2. Planilha de Preços da Licitante, em conformidade com o Anexo VII deste Edital, 
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de 
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciai e totais. 

11.1.2.1. Será admitida a correção de planilhas que apresentem erros que sejam sanáveis, 
assim considerados pelo setor competente, quando a mesma puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que a correção não altere o valor do 
item, e nem daqueles ao qual estiverem vinculados, e desde que se comprove que o preço é 
suficiente para arcar com os custos da contratação, nos moldes, exemplificativamente, dos 
acórdãos n° 830/2018, 352/2018, ambos do Plenário, e 308/2022, 2a  Câmara, todos do TCU. 

11.1.2.2. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser 
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus 
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor 
Orçado pelo Município - Anexo VII; 

11.1.2.3. Deverá, ainda, ser apresentadà, juntamente com a planilha de preços da licitante, 
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do 
art. 7, §20, inc. II da Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 258/2010 do TCU. 

11.1.2.4. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil- SINAPI, na forma do 
Decreto Federal n° 7.983/2013. AS REFERIDAS COMPOSIÇOES  DEVERÃO SER 
IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS POR FOLHA. 

11.1.2.4.1. Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores 
referenciais existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 
Civil - SINAPI, poderá ser utilizada composição dos valores referenciais constantes do ORSE, 
conforme permitido pelo Decreto Federal n0  7.983/2013. 

11.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 
direta e indireta; 

11.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para 
o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor. 

11.1.4. çronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos 
valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com 
os itens constantes da Planilha de Preços do Município e compatível com o Cronograma de 
Desembolso Máximo - Anexo VIII deste Edital. 

11.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme 
modelo - Anexo IX, e em conformidade com • os índices estabelecidos no Acórdão n° 
2622/2013 - TCU. 

Praça Fausto Cardoso, 12- ltabaianafSE -3431-9712 13.104.740/0001-10 

11 



Fo(ha(  7w  

1' 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

11.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Súmula n° 254/2010 
do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração Local, Instalação de 
Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem integrar o cálculo do 
BDI, conforme Acórdão TCU n° 325/2007. Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a 
licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, 
Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa 
referencial aprovada no mesmo Acórdão n° 2622/2013 - TCU já mencionado. 

11.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

11.1.5.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de P15 e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

R 

	

	
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 30  das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária. 

11.1.5.4. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, P15 e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

11.1.5.4.1. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de 
estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa opção, bem como 
comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que 
parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

11.1.5.4.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou 
desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, 
sem opção pelo simples nacional. 

11.1.5.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar. 

11.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do 
Anexo X. 

11.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na 
forma do Anexo XI. 

11.1.8. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo XII. 

11.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público, na forma do Anexo 
XIII.  

11.1.10. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, na forma do Anexo 
XIV.  

11.2. A ausência de qualquer um dos documentos acima mencionados (11.1.1 a 11.1.10) 
poderá implicar na imediata desclassificação do licitante. 
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11.3. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade 
com o art. 64, § 30  da Lei n° 8.666/93. 

11.4. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e 
Qualitativos da licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

11.5. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação de custos. 

11.6. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra. 

11.7. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 

S 	
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante 
ou de seus prepostos. 

11.8. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total 
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor 
submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, 
também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, 
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto. 

11.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o 
art. 43, §60  da Lei n° 8.666/93. 

12. JULGAMENTO Cart. 40. inc. VII dc arts. 43, 44 e 45, Lei no S. 666/93)  
12.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e 
constante dos Anexos 1 e VII deste Edital, na forma do art. 43, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

12.2. De acordo, ainda, com o art. 43, inc. IV c/c art. 48 da Lei n° 8.666/933, serão 
desclassificadas as propostas que: 

S 	12.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 
11 e subitens, conforme art. 48, inc. 1 da Lei n° 8.666/93; 

12.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou inexequíveis, 
na forma do art. 48, inc. II da Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 259 do TCU. 

12.2.2.1. Será considerado preliminarmente inexequível, na forma do art. 48, §10  da Lei n° 
8.666/93, o preço cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

12.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município (art. 48, §10, al. a da Lei n° 8.666/93), ou; 

12.2.2.1.2. Valor orçado pelo Município (art. 48, §10, ai. b da Lei n° 8.666/93); 

12.2.2.2. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de 
acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade 
dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e 
contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, 
após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento 
de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, 
ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da 
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Lei n° 8.666/93 e Súmula no 262 - TCU. 

12.2.2.2.1 Será admitida a correção de propostas que apresentem erros que sejam 
sanáveis, na forma do subitem 11.1.2.1. 

12.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 12.2.2.1 cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 12.2.2.1.1 e 
12.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei n° 8.666/93, igual à diferença entre 
o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 
48, §20  da Lei n° 8.666/93. 

12.3. A critério da Comissão, e havendo anuência de todos os licitantes, no caso de 
desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados os participantes para, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em obediência ao disposto no 

$ 
	artigo 48, §30  da Lei n° 8.666/93. 

12.4. Na forma dos arts. 43, inc. V, 44 e 45, §10,  inc. 1 da Lei n° 8.666/93, será considerado 
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global. 

12.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que 
estabelece o art. 45, §20  da Lei n° 8.666/93. 

12.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10 dos mesmos 
artigo e Lei aqui mencionados; 

12.5.2. Para efeito do disposto no subitem 12.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados .os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar n° 
123/2006: 

S 	12.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, inc. 1, LC 123/06); 

12.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 12.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito (art. 45, inc. II, LC 123/06); 

12.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.5.1 
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, inc. III, LC 123/06); 

12.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subítens 
12.5.1 a 12.5.2.3 acima, o objeto licitado será  adjudicado em favor da propos 
originalmente vencedora do certame (art. 45, §10, LC 123/06); 

12.5.3. O disposto nos subitens 12.5.1 a 12.5.2.4 acima somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte (art. 45, §20, LC 123/06). 
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12.5.4 Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal 091, de 01 de 
março de 2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento 
econômico no âmbito local e, subsequentemente, regional, será concedida 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a estes, 
passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor 
preço válido, nos seguintes termos: 

12.5.5 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

12.5.6. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
melhor classificada poderá apresentar prbposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

12.57. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 12.5.6, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 12.5.5, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.5.9. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

12.5.9.1 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

12.5.9.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, 
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim 
considerados, especificamente: Areia j jcÇrnço do Brito Carira Frei Paulo Itabaiana  
Macambira, Malhaj,  Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole Pinhão  
Ribeiró'olis São Dominios e ão Mi'uel do Aleixo. 

13. INFORMAÇÕES (art. 40, inc. VIII, Lei no 8.666/93)  
Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 
no endereço supraindicado, pelo telefone: (79) 3431-9712, ou através do e-mail 
licitacao.pmitagmail.com  

14. PROCESSAMENTO DA LICITA CÃO (art. 40, inc. XVII dc 43, Lei n° 8.666/93)  
14.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou 
seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, -seu 
credenciamento, na forma do item 7, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital. 

14.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §20  da Lei n° 
8.666/93. 

14.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos 
de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, 1 da Lei n° 8.666/93. 
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14.4. Aos declarados inabilitados serãô devolvidos os envelopes contendo as propostas, 
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, inc. II da Lei n° 8.666/93, 
desde que não tenha havido recursos, ou após sua denegação. 

14.5. A critério da Municipalidade, no caso de inabilitação de todos os licitantes, antes de ser 
concedido prazo recursal e havendo concordância expressa e unânime, poderão ser 
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §30  da Lei n° 8.666/93. 

14.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião 
em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura 
ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo 
desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura 
poderá ser feita imediatamente, de acordo cdm o art. 43, III da Lei n° 8.666/93. 

14.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os 
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §50  da Lei n° 8.666/93. 

14.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste 
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, e desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis, na forma do art. 43, inc. IV da Lei n° 8.666/93 e realização do julgamento 
e classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei 
aqui mencionados. 

14.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante 
vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de 
recursos ou ao julgamento destes. Havéndo desistência expressa do direito de recorrer por 
parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com 
o art. 43, inc. VI da Lei n° 8.666/93. 

14.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer 
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do 
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que 
deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art. 
43, §30  da Lei n° 8.666/93. 

15. PAGAMENTO (art. 40, incs. XI e XIV. Lei n° 8.666/93)  
15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

15.1.1. Nota fiscal, devidamente atestada pelo Município; 

15.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e 
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final; 

15.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, além da CNDT, devidamente 
atualizadas. 

15.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unit!dos em 
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços. 
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15.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento. 

15.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à empresa contratada para retificação e apresentação da nova 
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento. 

15.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 15.1/15.3 acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do índice Nacional de Custo da Construção - 
INCC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 
40, inc. XIV, ai. "c" da Lei n° 8.666/93. 

S 	
15.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da proposta. 

15.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece a Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorrência de outras normas 
que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo 
dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificadas no índice Nacional 
de Custo da Construção - INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n°. 
8.666/93. 

15.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos: 

15.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de 
qualquer forma, prejudicar o Município; 

15.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do 
Contrato; 

15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais 
Anexos deste Edital; 

15.9.4. Erros ou vícios nas faturas. 

15.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ID'lS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a aliquota interna e a 
interestadual. 

16. RECURSOS (art. 40, inc. XV, Lei n° 8.666/93)  
16.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do 
art. 109, § 10  da Lei n° 8.666/93, recurso nos casos de: 

16.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante (art. 109, inc. 1, ai. "a" da Lei n° 8.666/93); 

16.1.2. Julgamento das propostas (art. 109, inc. 1, ai. "b" da Lei n° 8.666/93); 
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16.1.3. Anulação ou revogação da licitação (art. 109, Inc. 1, ai. "d' da Lei n° 8.666/93); 

16.1.4. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, Inc. 1 da Lei n° 8.666/93 (art. 109, Inc. 1, 
ai. "e" da Lei no 8.666/93); 

16.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou muita (art. 109, Inc. 1, 
ai. "ti' da Lei no 8.666/93). 

16.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, § 30  da Lei n° 8.666/93. 

16.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §40  e  50  do art. 
109 da Lei n° 8.666/93. 

e 
	16.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, inc. II da 
Lei n° 8.666/93. 

16.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato, na hipótese do art. 87, §30  da Lei n° 8.666/93 (art. 
109, inc. III da Lei n° 8.666/93). 

16.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou não 
protocolada/enviada - física ou eletronicamente -. no Município, e/ou subscrita por 
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

17. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40. incs. II e XVI, Lei no 8.666/93)  
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o previsto no art.73, inc. 1, ai. "a" 
e "b", §30  da Lei n° 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no subitem 4.5 
deste Edital. 

O 	18. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, inc XVII dc art. 56, Lei n°  8.666/93)  
18.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará ao Município a garantia de 
execução contratual, correspondente a S% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 56 e §20  da Lei n° 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá 
ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com 
validade do prazo contratual. 

18.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei n° 8.666/93: 

18.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

18.1.1.2. Seguro garantia; 

18.1.1.3. Fiança bancária. 

18.1.2. No caso de consórciõ, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o 
representante do mesmo a oferecer a garantia do contrato, em atendimento ao art. 
33, §10, da Lei n° 8.666/93. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 

18 



Fothan0_ 225 

  

  

    

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

18.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

18.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta poupança a ser 
fornecida pelo Município, e vinculada ao Contrato, a fim de manter a sua atualização 
financeira, de acordo com o art. 56, §40  da Lei n° 8.666/93. 

18.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, e expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia, 
no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da entrega de requerimento 
escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §40  da 
Lei n° 8.666/93. 

19. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 40, inc. XVII dc art. 70, 420, Inc. III, Lei 
n°8.666193)  
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos 
provenientes do Orçamento de 2023, conforme dotação orçamentária abaixo: 

02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.361.0005.1009 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental 
/ 	4490.51.00 Obras e Instalações 
VI 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 

Fonte 15001001 Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino MDE 

02.05 Secretaria de Educação 
12 368 0005 2028 Manutenção Salário Educação 
4490.51.00 Obras e Instalações 

VI 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
Fonte 15500000 Transferências do Salário Educação 

$ 	20. DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, Inc. XVII, Lei n° 8.666/93)  
20.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei 
nP 8.666/93. 

20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares, ou pedidos de esclarecimentos 
que se façam necessários à elaboração das propostas, deverão ser formuladas, por escrito, 
em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já 
entendido que a ausência -da resposta não constituirá motivo para alteração das condições e 
prazos. 

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes das obras, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses 
encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros. 

20.4. É vedada a subcontratação. 
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20.5. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento 
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 
e hora. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei n° 8.666/93. 

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

21. ANEXOS (art. 40, 420, Lei no 8.666/93)  

e 
	

Integram o presente instrumento convocatório: 

ANEXO 1 - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, incs. IV 
e X e §20, incs. 1 e II c/c art. 47, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO II - Modelo de Procuração (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO III - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, 
Lei n° 8.666/93). 

ANEXO IV - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s) 
(art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, Inc. XVII e §20, Inc. IV 
c/c art. 27, inc. V, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 
8.666/93). 

Ø 	
ANEXO VII - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, inc. XVII e §20, inc. II, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO VIII - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 
8.666/93). 

ANEXO IX - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n0  
8.666/93). 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, 
inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do 
Contrato (art. 76, Lei n° 8.666/93). 

ANEXO XII - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32, §20, Lei 
n° 8.666/93). 

ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público (art. 40, 
inc. XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8666/93). 

ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta (art. 40, inc. 
Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaiana/SE - 3431-9712 13A04.740/0001-10 
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XVII e §20, inc. IV, Lei n° 8666/93 e art. 20  da Portaria SDE/MJ no 51, de 03 de julho de 
2009). 

ANEXO XV - Minuta do Contrato (art. 40, §20, inc. III, Lei n0. 8.666/93). 

Itabaiana, 05 de julho de 2023. 

Daniel e uva Telies 
Presidente da CPL 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 

21 



Folhan° 222 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO 1 

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos 

ITEM 
	

DESCRXÇAO DO MATERIAL OU 
	

PREÇO MAXIMO 
SER](fÇO 
	

(R$)  
contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia objetivando a reforma da 
Escola 	Municipal Dr° Florival de Oliveira, 	 R$ 324.353,45 

01 localizada no Povoado São José, neste município.  

Praça Fausto Cardoso, 12— tabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OBRA DE REFORMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL DR. FLORIVAL DE OLIVEIRA 

A presente especificação estabelece as condições técnicas básicas que devem 

ser obedecidas no fornecimento de materiais e na execução Reforma da Escola 

Municipal Dr. Florival de Oliveira, no Povoado São José, no município de 

ItabaianalSergipe. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os 

projetos, memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações, 

Normas Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. 

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá 

executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

. RELACIONAMENTO CONTRATANTE -EMPREITEIRA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à CONTRATANTE, ou por pessoa 

física ou jurídica por &a designada, doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 

qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem 

como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, 

dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 

Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou 

venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus 

complementos. 

A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 

faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

tÇitÇ3u' c4Q541492l 
?Ü%tM9 p&MdClGO 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras@itabaiafla.se.govbr  
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A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às 

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno 

direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 

um ENGENHEIRO, registrada no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada 

frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do inicio dos 

serviços a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente a CONTRATANTE o seu 

quadro técnico responsávI pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas 

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) da 

obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro 

lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 

Engenheiro(s), 'ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 

consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA. 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu 

âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a 

sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a 

FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira diretamente à obra e suas 

implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deve ser constituído 

de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 

cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e 

do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISÕALIZAÇÂO com 

conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 

execução dos serviços e a ordem geral do canteiro, 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por 

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casosos serviçop 

Elaine djC'i[nia Menezes 
Eng' Civil CREÃ 21 ?GIe4g 1 
Coordenadora de Nucleo 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 Prefeitura Municipai 
de 1 i 3h214 à 

(79844-7446-obr8sitaban9.se.gov,br 

só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 
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-A EMPREITEIRA não podê executar qualabr serviço que não seja autorizado 

pela FISCALIZAÇ-ÃO,SaIvO os eventuais de emergência. 

• À EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 

diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 

numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação específica de uma norma, especificação, etc: em algum item, não elimina 

o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 	 - 

Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os 

defeitos e avarias veicados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os 

tenham 'pfodúzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 

executados. 

o RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade da Empreiteira é integral para a obra contratada nos termos 

do Código Civil Brasiliro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade 

por parte da empreiteira.  

É dê intir resonsãbilidade da Empreiteira, a reconstituiâb de quaisquer danos 

e avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de 

viação e urbànização. 	 - 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de 

garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, 

mobiliários; canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e 

transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquer dano, 

avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 

responsabilidade da Ehipreiteira, e que as despesas efetuadas na reconstituição de 

qualquer serviço, correrão por sua conta. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a integrar 

o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, especificç6es, etc.), será 

executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive projetos 

de coberturas, estrutural, etc., detalhes construtivos e outros que não estiverem 

incluídos nos planos da CONTRATANTE, sob pena de embargo. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600-Serrano Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasi[abaianaseQovbr  
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Elaine da' 174enezeç 
Eng'Civii CR[A271610492! 
Coordnaau,a de Nucko 

Prfcitura Municipal de tfla' 
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Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que 

lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a 

sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá à Empreiteira todas as 

responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 

Caberá, igualmente, á Empreiteira a elaboração dos detalhes construtivos necessários 

aos trabalhos e que não estejam incluidos nos planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização, 

mantendo inclusive no escritório (local da obra), em lugar adequado, em perfeita ordem 

e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos, detalhes, 

especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção dos 

entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 

com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou 

de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria, 

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 

demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. 

Do mesmo niodô, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 

os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem aos padrões 

de aceitação estabelecidos. 

A EMPREITEIRA é responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção 

e boa apresentação dos canteiros de trabalho e de todas as suas instalações, inclusive 

cuidados higiênicos com os compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos 

pátios internos. Ficando do seu encargo, também, a limpeza das instalações, móveis e 

utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem corno a reposição do material de 

consumo necessário (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente 

e pessoal, etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 

execução da mesma, entregando a fiscalização, todas as fotografias tiradas ou o CD 

constando as mesmas. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras@itabaiana. se. qovbr 

Elaine da C110 Menezes 
Eng' Civil CKEA2116104!21 
Coordenadora de NcIea 

PrMO)luo Municipal dt tai3na 
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• DOS ELEMENTOS DE PROTEÇÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SM4ItÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) 

É de responsabilidade de a EMPREITEIRA garantir que na obra em questão sejam 

aplicados os elementos de proteção, sinalização, ligações provisórias e definitivas de 

todas as kstalações. 

ai. ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

01.1 MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies' de trabalho, bem 

como para o respeito ao dispositivo que proibe a ligação de mais de uma ferramenta 

elétrica na mesma tomada de corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu 

plano de execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em 

cada caso, no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações 

por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da F(SCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

O Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e 

as verificações 

serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO /FUNDESCOLA. 
Elaine da CúWAmene11,5 
Eng' Civil CRZÂ 2?161049fl 
Coordenadora de Nucleo 

Preíeitura Murucip& de itaDaian3 Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaiana/SE, 40503-105 
(79) 99844-7445. obras(itabaiana,seovbr  
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	- 

g) A CONTRATADA deVtá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 

dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado 

com a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a 

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os 

materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às 

especificações não poderão ser no canteiro de obras. 

01.2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na 
Norma 

Regulamentadora NR-18: 

01.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 

decorrentes de quda ou projeção de objetos, impactos contraestruturas de outros 

acidentes que poiham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 

realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete 

especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 

de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

o Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

o Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

01.4 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

. Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de 

ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

01.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS. 

o Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantesK 
Elaine da Cu 
Eng' CivO CREA 77 f5 10492 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 Cooçdenadoça de WucIeo 

Pte1itura Municipal tit Ibh,n.3 (79) 99844-7445- obras?itabaíana.seqovbr 
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equipamentos energizados, matêriais aquecidbs ou quaisquer radiações perigosas 

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de Jona plastificada, de borracha, ou de 

neoprene. 

01.6 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 

ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 
pé. 
01.7 Equipamentos para proteção contra.quedas com diferença de nível. 

• Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 
01.8 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATORIA 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 

de jato de areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 

riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 

prejudiciais à saúde. 

01.9 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

*Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 

dobragem e armação de ferros. 

2. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições 

de tráfego, greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizada, largura de faixa, 

preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização 

adequada e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.2 Também deverão ser previsto um sistema dS iluminação noturna que permita 

a vigilância do tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos 

programados. 

02.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas 

para cada vigilante. 

3. LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitádo e energia elétrica). 

Deverão obedecer rigorosamente ás prescrições e exigências dos órgãos públicos 
e / ou concessionárias responsáveis pelos serviços 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 500- Serrano, tabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaianaseqovbr  

Elaine da tútia Menezus 
Eng' Civil CRIA Z? 101049?1 
Coordenadoa de Uncleo 

Pieteitufa Municipal de ltabiana 
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03.1 Água 

'O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 

existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 

número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A 

distribuição interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, 

bem como aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de 

fornecer água filtrada e gelada. 

*Caso, seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, 

sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. 

e' 

	

	Cuidadb espécial seá tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de 

água para corifêcção de concreto, alvenaria, pavimentação reQestimento da obra. 

. Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC Sara instalações prediais de 

água fria. 

.0 abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

03.2. Esgoto Sanitário 

'Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários 

provenientesdo canteiro de obras;  de acordo comas exigências da -SECRETARIA DE 

OBRAS. DO MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 

mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 

com inclinação de 3%. 

03.3 Energia Elétrica 

'Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a 

necessidade do local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto 

do canteiro. 

'As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em 

madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

*0 transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local 

O 

isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.seqovIjr 
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'Os ramais e sub-ramais internos serão e*ecutados com condutores isolados por 

camada termoplásticas, devidamente dimensionadas para atender às respectivas 

demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de 

ferramentas com emendas. 

*Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva 

potência, por disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do 

equipa mento, devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

•As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, 

etc.,terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de 

energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham 

prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

.0 sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições 

de segurança. 

03.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede 

elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e 

um ramal, que atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo 

de comunicação. 

• LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES 

As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos e 

entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 

definitivas de todas as instalações, serão por conta do empreiteiro, como também com 

referência ao CREA, INSS, FGTS, e etc. 

• REGISTRO DA OBRA NO CREA E NO INSS 

Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil, pela 

empreiteira apresentando cópias das matriculas em ambos os órgãos, à fiscalização. 

Elaine da 
Eng' Civil CIEA 2? 15104921  
000rdenadera de Nucev 

Preleitura MunicipI de It;bajn, Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se.qov.br  
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• DOS ,PROCEDIMÍNtOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇOS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS 
SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COMAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 

E CONFORME OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO 

SISTEMA ORSE DA CEHOP/SE. 

1. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DR. FLORIVAL DE OLIVEIRA 
1.1. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

A EMPREITEIRA deverá executar as demolições e remoções dos itens solicitados 

na planilha orçamentária. 

1.2. RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS 

O construtor deverá realizar a recuperação de pilares existente que apresentarem 

fissuras. 

1.3. COBERTURAS 

A EMPREITEIRA deverá PROCEDER com a retirada lavagém e reposição de 

telha, além de realizar a substituição de madeiramento (peças, caibros e ripas) que 

estiverem danificadas, com o telhado revisado deverá proceder com a imunização de 

todo telhado, com o emassamento de beiral e cumeeira. 

1.4. FORRO 

O CONSTRUTOR deverá realizar a substituição de forros danificados ou que por 

ventura se daniicaretii após a revisão de cobertura. 

1.5. ESQUADRIAS 

O CONSTRUTOR dpverá realizar a revisão das esquadrias existentes, trocar 

eventuais fechaduras danificadas e substituição-de vidros danificados. 

1.6. REVESTIMENTO 

O CONSTRUTOR deverá executar a demolição de revestimento existente em 

toda área da escola. Após remoção proceder com a execução de reves,timento em todos 

os ambientes, inclusive nas circulações internas, seguindo a altura de 150, exceto 

cozinha e almoxarifado que será até o teto. 

1.7. PAVIMENTAÇÃO 

O CONSTRUTOR deverá executar a demolição de piso cerâmico existente nos 

banheiros edo piso de concreto em toda a área da escola, seja pátios, passeio e calçada 

Elaine da WnTã menezes 
Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600-Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 Eng' Civil C8EA2716104921 

(79) 99844-7445- obra@itabajana,sevbr 	 Cootdenadofl de Nucleo 
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frontal. Após remoção proceder dom a exec'uçh dos pisos. O piso de alta resistência 

danificado em sala de aula deverá ser demolido e refeito. 

1.8. PINTURA 

No interior das salas o construtor deverá executar a pintura de acabamento com 

tinta para interiores: Nas circulações cobertas, nos locais onde o reboco for removido e 

executado novo a pintura deverá ser completa, com preparo, emassamento e 

acabamento, nas demais paredes em bom estado executar apenas o acabamento. 

Nas áreas externas proceder com a raspagem de pintura danificada e 

emassamento para posterior pintura, da mesma forma nos locais onde o reboco for 

removido e executado novo a pintura deverá ser completa, com preparo, emassamento 

e acabamento; nas demais paredes em bom estado executar apenas o acabamento. As 

esquadrias de madeira e metálicas deverão receber pintura. 

1.9. INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDROSSANTARIAS 

A EMPREITEIRA deverá realizar a revisão das instalações existentes. 

1.10. DIVERSOS 

A EMPREITEIRA deverá executar os itens diversos de acordo com a planilha 

orçamentária. 

1.11. CASADELIXO 

A EMPREITEIRA deverá executar a casa de lixo de acordo com as medidas 

definidas em projeto e seguindo os itens descritos na planilha orçamentária. 

1.12. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A EMPREITEIRA deverá executar aadministraçào local de acordo com a planilha 

orçamentária; 

Após a conclusão da obra, será feita a desmobilização, com retirada dos 
equipamentos, ferramentas, veículos e pessoal ainda remanescente na obra, 
executando-se inclusive a desmontagem do canteiro. 

A firma Empreiteira só poderá entregar a obra depois quea Comissão de 

Recebimento fizer uma visita para constatar o seu bom estado de construção e 
funcionamento, o que deverá ocorrer no prazo máximo de go dias, após a 
entrega provisória. 

Rua Pedro Diniz Gonçalvõs, 600- Serrano Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras3itabaianaseqovbr  

Elaine 
Eng' Civil CREA 27 11O4921 
Cocidenadon' de P4ucieo 

Preleiura Municipal de l(atia4art 



FoIhan°a_.._ 

Q7 
LJflDflINIIVIU É L'US SERVIÇÓS PÚBLICOS 

Será feita uma veritibaço no funcionamento de todas as instalações, 
aparelhos, peças, ferragens, ésquadrias e em toda a obra, e qualquer peça que 
seja encontrada deficiente será substituída ou corrigida pelo Empreiteiro. 

Também deverá ser entregue o Livro Diário de Obra à Comissão de 
Recebimento. 

As cauções e retenções somente serão liberadas após a comprovação de 
pagamento de débitos referentes às instalações provisórias de água e luz, taxas 
e encargos decorrentes da execução da obra, assim como após a entrega do 
"as built" de todos os projetos que sofrerem alteração no decorrer da obra, sem 
nenhum custo para a contratante. 

e 

e 

Elaine da turt\a Menezes 
Eng' Civil CREA2716I0492 
Coordenadora de Nucleo 

Prefeitura Municipal de Itabarana Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, tabaiana/SE 49503-105 
(79) 99844-7445- obras riabaianaseqovbr 
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ANEXO II  

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração 
em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

O 	
OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal 
de 	  

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura 
de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

	 ,de 	  de 20 

Outorgante 

Praça Fausto Cardoso, 12— ItabaiarialsE - 34319712 13.104.740/0001-10 

23 



Folhan° 	24,a. 

  

  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEIT(JFA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20_ Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade no. 
	  e do CPF n°. 	 , DECLARA que o Senhor 
	  (brasileiro, maior, capaz, 	), portador do registro n°. 	 no CREA 
ou CAIU 	 é integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na qualidade de 
	  conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital, 
situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação CONCORRÊNCIA n° 
	/20, na qualidade de Responsável Técnico. 

	 ,de 	  de2O. 

Representante Legal 

CONCORDO em Participar da Concorrência n° 	/20 	, na qualidade de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

(nome do profissional) 
Registro n° 	 - CREA- 

- CAIU - 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaianalSE - 3431-9712 13iO4.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS E 
DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20_ Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de 
seu Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. (8) 	 , DECLARA que 
recebeu da Prefeitura toda a documentação relativa à Concorrência n° 	/20.., 
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que, na conformidade do Projeto, 
visitou o local onde se realizará a execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo 
tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução 
das obras e dos serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, 
localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafoTógicas, 
clirnatológicas, etc., não havendo qualquer óbice à sua execução. 

	 ,de 	 de 20 	 

Representante 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANIA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelo) 

Ref.: Concorrência no 	/20 	Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNP) no 	 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador da 
Carteira de Identidade n° 	  e do CPF nO 	  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

	 ,de 	 de 20 	 

Representante Legal 

(Observação:  em caso afirmativo, assina/ar a ressalva acima) 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ANEXO VI 

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

Ref.: Concorrência no 	/20 	- Prefeitura Municipal de 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 

Executaremos as obras e os serviços objeto da CONCORRÊNCIA no 	/20 	, pelo 
preço de R$ 	  (por extenso), no prazo máximo de 	 ( 	 ) 
dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, 
cujo prazo será contado a partir da data da assinatura do Contrato e recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta 
comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 

Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e.de 
seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura; 

Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões dessa Prefeitura. 

Atenciosamente, 

,de 	 de 20 

Representante Legal 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 

Praça Fausto Cardoso 12— ltabaianalSE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ÊSTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE rrABAIANA 

ANEXO VII 

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA 

Disponível no endereço www.itabaiana.se.govbr 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEIIURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO IX 

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

Disponível no endereço www.itabaiana.segovbr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
PRAÇA FAUSTO CARDOSO CENTRO ITABAIANA-SE 
CNPJ 13,104.740/0001-10 

Empreendimento 00027 - REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DR. FLORIVAL DE OLIVEIRA 
ITEM' ' 	DESCRIÃo 	4 	- 
01 	 AC - Administração Central 

02 	 5 - Seguro e Garantia 
03 	 R - Risco 
04 	 DF - Despesas Financeiras 
05 	 t - Lucro 

06 	 1 - TRIBUTOS 

06.001 	- P15 

06.002 	- COFINS 

06.003 	- £55 (1,4% a 5%) 

PLANILHA DE 8.0.1. 

Ref Abri112023-1 	Moeda 

Éiã 
4,00% 

0,80% 

1,27% 

1,23% 

7,40% 

6,65 

0,65% 

- 3', 00% 

3,00% 

' -TOTAL- DO.-8DI 

BD1 = 

E 

L AC 5 
+ 	+ 	) (i + 	) (i 100 + 

(i—) 
100 

   

aInO da t'n'ta Menezes 
flW Civil CREA 2716104921 
Coordenadora de Nuelou 

PeIeitun Municipal de Itabaiana 

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	 Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira 

a 	de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para os 
devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou 
conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-
ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objetodesta licitação; que assume 
a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura 
Municipal de 	 • e pelos órgãos específicos de controle ambiental; 
que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela 
execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, bem como se responsabiliza ainda pela 
autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e 
das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem, sem repasse à Prefeitura Municipal de 
	  toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser 
associados aos serviços licitados motivados pelo não cumprimento dos dispositivos 
normativos previstos nesta declaração. 

	 ,de 	 de 20_. 

e 
Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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EgÍAD0 DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

  

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
(Modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNP] n0 	 , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira 
de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA que se 
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do 
presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 

	 ,de 	  de2O. 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaianalSE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAI3AIANA 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

Ref.: Concorrência n° _/20 	Prefeitura Municipal de 	  

inscrita no CNPJ nO 	 , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira 
de Identidade no 	  e do CPF no 	 , DECLARA, para fins 
do disposto no §20  do art. 32 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei n° 
9.648, de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua 
habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades 
legais, a supervenlência de fato impeditivo da habilitação. 

	 ,de 	  de20.._. 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiaria/SE - 3431-9712 13104.740/0001-10 
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Fo1han 	26J  

ANEXO XIII  

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal de 	  

	• inscrito no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 portador da Carteira de 
Identidade no 	e do CPF n° -- 	, DECLARA, para fins do 

Ø 	
disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de 
licitar com órgão Público. 

	 ,de 	  de 20 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XIV  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (modelo) 

Ref.: Concorrência n° 	/20 	- Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrito no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador da 
Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , para fins 
do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo 	  (Licitante/Consórcio), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(í) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

	 ,de 	 de 20—. 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaiana/SE - 3431-9712 13104740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XV 

MINUTA 
CONTRATO n° 	/20 

Contrato de Empreitada por Preço 
Global, que entre si celebram, de um 
lado, a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana e, do outro, a empresa 

decorrente 	da 
Concorrência n°. 	/20_. 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ/MF sob 

Ø o n° 13.104.740.0001/10, com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, n° 12, nesta cidade de 
Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito, 	o 	Sr. 	Adailton 	Resende 	Sousa, 	e 	a 	empresa 

	 pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 	 ,com sede e foro à 
	  n° 	, na cidade de 	 /,doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 , o Sr. 
	  celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, 
decorrente do Processo Licitatório n° 	/20 	, modalidade Concorrência, que será regido 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei n° 10.192/01, demais legislações correlatas 
atinentes à matéria, e pelas Cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/93)  
o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia objetivando a reforma da Escola Municipal Dr. Florival de Oliveira, 
localizada no Povoado São José, neste município. 
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta 

Ø 

	

	
elaborada pela Contratada, de acordo com o art. 55, inc. XI da Lei n° 8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 
8.666193)  

As obras, objeto deste Contrato, terão sua execução realizada de forma indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93)  
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Contratante pagará à Contratado vajor 
global de R$ 	 ( 	 ). 
§10  - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela C7ftratada, 
após supervisão da fiscalização da Contratante, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) 
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 
1 - Nota fiscal, devidamente atestada pelo Município; 
II - Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de 
recebimento provisório da obra, para a parcela final; 
III - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das 
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, além da CNDT, devidamente 
atualizadas. 
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§20  - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
Reais (R$),  obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de 
fatura única, após a conclusão dos serviços; 
§30  - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Contratante, para análise e aprovação 
e posterior encaminhamento à Contratante para pagamento da execução dos serviços,que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
§40  - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Contratante dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 
§50  - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10  e 30  acarretará indenização 
por inadimplência pela variação do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, entre a 
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou 
outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, inc. XIV, ai. 
"d'da Lei n° 8.666/93; 
§60  - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da 
proposta; 
§70  - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorrência de outras normas 
que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo 
dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificadas no índice Nacional 
de Custo da Construção - INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n° 
8.666/93; 
§80  - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 
§90  - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante, nos seguintes casos: 
1 - Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de 
qualquer forma, prejudicar a Contratante; 
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Contratante por conta do 
Contrato; 
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Contratante e nos demais 
Anexos deste Edital; 
IV - Erros ou vícios nas faturas. 
§10 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/931 
O prazo de vigência do Contrato, será de 08 (oito) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, de 06 
(seis) meses, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de 
Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93: 
1 - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse da Administração 
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei n° 8.666/93 e fixados no Contrato; 
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V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
§10  - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do 
§20  do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
§20  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste 
Contrato em dia de expediente na Contratante, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 

S 	8.656/93)  

Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos 
provenientes do Orçamento de 2023, conforme dotação orçamentária abaixo: 

02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.361.0005.1009 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do 
Ensino Fundamental 
/ 	4490.51.00 Obras e Instalações 
/ 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15001001 Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino MDE 

/ 	02.05 Secretaria de Educação 
7 	12 368 0005 2028 Manutenção Salário Educação 

4490.51.00 Obras e Instalações 
7 	4490.51.08 Reforma com ampliação da área física 
/ 	Fonte 15500000 Transferências do Salário Educação 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55. inciso VI. da Lei n°. 8.666/93)  
No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de 
execução contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo 
com o art. 56 e §20  da Lei n0  8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula 
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com 
validade do prazo contratual. 
§10  - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei n° 8.666/93: 
1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - Seguro garantia; 
III - Fiança bancária. 
§20  - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 
§30  - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta da Caixa Econômica 
Federal, vinculada ao contrato e informada pela Contratante, a fim de manter a sua 
atualização financeira, de acordo com o art. 56, §40  da Lei n° 8.666/93. 
§40  - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante, será devolvida a 
garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento 
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escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §40  da 
Lei n° 8.666/93. 
§50  - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas a e b do §10  do art. 48 da Lei n° 8.666/93, será 
exigida, para a assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre o valor 
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20 
da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93)  
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
1 - Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a 
efetividade na realização dos serviços prestados; 
II - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada; 
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste Contrato; 
IV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 
v - Ëfetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
1 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério 
da Contratante, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os 
limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
III - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
IV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, 
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Contratante, relativamente a esses encargos, 
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 
V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas 
as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente 
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 
VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, na forma do art. 55, inc. XIII da Lei n° 
8.666/93. 
VII- A contratada, quando convocada para assinatura do contrato, caso NÃO seja registrada 
no Estado de Sergipe, deverá solicitar o visto do CREA/SE antes da assinatura do mesmo, de 

acordo com as exigências da Lei n° 5.194/1966 e Resolução n° 1.121/2019 - CONFEA. 
Parágrafo único - Será assegurada à Contratante a fiscalização na execução dos trabalhos 
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos 
que lhe forem requisitados pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n°  
8.666/93)  

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% 
(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de 
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo 
do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for 
aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será 
considerado como inexecução total do contrato. 
§10  - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 
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§20  - Caberá, ainda, a aplidação dessa multa nos seguintes casos: 
1 - Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes; 
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) 
do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
da Contratante. 
§30  - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 
entrega da obra contratada decorrer de: 
1 - Período excepcional de chuva; 
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 
Contratante; 
III - Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante. 
§40  - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento 
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, 
total ou parcial, do contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
, 	previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 

garantia prestada: 
1 - Advertência 
II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do Contrato, em decorrência do atraso injustificado; 
III - Multa de 100/ü  (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Itabaiana, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Municipal de Itabaiana pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
§50  - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho 
no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n° 8.666/93. O valor da multa, 
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
§60 	A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, 
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n0  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei no 8.6661931  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79, 
inc. 1 da mesma Lei. 
§10  - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do 
mesmo diploma legal. 
§20  - Quando conveniente para a Contratada, a rescisão poderá ocorrer de forma amigável, 
na forma do art. 79, inc. II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.  
55. inciso IX, da Lei n° 8.666/93)  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 
da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. incisos XI e XII, da Lei no 8.666193).  
O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Concorrência n° 	/20 	e Proposta da Contratada que, 
simultaneamente: 
a) constam do Processo Administrativo que o originou; 
b) não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

C 	
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n°. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §20, II da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 
67, Lei n° 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado 
em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
§30  - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem 
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros 
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na 
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n°  
8.666/93)  
Em consonância com o art. 73, inc. 1 da Lei n° 8.666/93, o objeto deste Contrato será 
recebido: 
1 - Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do 
Contratado; 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
1 - A Contratada não poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato. 
II - Para a execução deste Contrato, a Contratante poderá designar, por ato da Diretoria a 
que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de 
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Gestor de Contrato da Contratante, que, dentre outras atribuições, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

III - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 
designação, deverá o Gestor de Contrato da Contratante poderá solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 
IV 	Durante a execução deste Contrato, a Contratante poderá exigir da Contratada seguro 
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos 
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 00 FORO  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

	 /SE, 	de 	 de 20.  

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

II - 	  
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